
AÇÃO CHAVE 1 – INTERCÂMBIOS JUVENIS/ 
MOBILIDADE DE TÉCNICOS JUVENIS
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Intercâmbio de Jovens & 

Mobilidade para Técnicos de Juventude

Objetivos1.

Critérios de Elegibilidade2.

Critérios de Avaliação3.

Orçamento e Financiamento4.



1. Objetivos
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Atividades de Mobilidade | Domínio da Juventude

1
. 

O
b
je

ti
v
o
s

- Intercâmbio de Jovens

- Mobilidade para Técnicos de 

Juventude

KA1 | Atividades de Mobilidade

- Projetos Standard

- Projetos Acreditados

Como Candidatar
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1
. 

O
b
je

ti
v
o
s

- Inclusão e Diversidade

- Transformação Digital

- Ambiente e combate às alterações climáticas

- Participação na vida democrática

Prioridades Horizontais

Erasmus+
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- Promover o diálogo intercultural e a 

aprendizagem e consciência de serem 

cidadãos europeus;

- Desenvolver aptidões e atitudes dos 

jovens;

- Reforçar os valores europeus e 

eliminar preconceitos e estereótipos;

- Sensibilizar para temas socialmente 

pertinentes e, assim, estimular o 

envolvimento na sociedade e a 

participação ativa.

Intercâmbio de Jovens

KA1 | Objetivos

- Proporcionar oportunidades de 

aprendizagem não formal e informal de 

desenvolvimento educativo e profissional 

de técnicos de juventude, contribuindo 

para a prática individual de elevada 

qualidade e para a evolução de 

organizações e sistemas de trabalho com 

jovens;

- Criar uma comunidade de técnicos de 

juventude que possa apoiar a qualidade 

dos projetos e atividades destinados a 

jovens nos programas da UE e não só.

- Desenvolver práticas locais de trabalho 

com jovens e contribuir para o reforço das 

capacidades desses técnicos e das suas 

organizações, tendo um claro impacto no 

trabalho habitual dos técnicos de 

juventude participantes junto dos jovens.

Mobilidade para Técnicos de Juventude
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Implementar um Programa de 

aprendizagem não formal sobre uma 

temática inspirada nos Objetivos 

Europeus de Juventude, através de:

- Oficinas;

- Exercícios;

- Debates;

- Dramatizações;

- Simulações;

- Atividades ao ar livre, etc. 

Intercâmbio de Jovens

KA1 | Atividades Possíveis

- Visitas de Estudo

- Jobshadowing

- Intercâmbios de Youth Workers

- Networking

- Cursos de Formação

- Seminários e Workshops

Mobilidade para Técnicos de Juventude



2. Critérios de 

Elegibilidade
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KA1 | Critérios Gerais

2
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ri
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a
d
e - Uma organização sem fins 

lucrativos, associação, ONG

- Uma ONG Europeia no setor da 

Juventude

- Uma empresa social

- Um organismo público local, 

regional ou nacional

- Um grupo de jovens ativos no 

domínio da Juventude

-Uma entidade com fins 

lucrativos, ativa na 

Responsabilidade Social 

Corporativa

- Uma entidade com fins 

lucrativos ativo no domínio da 

responsabilidade Social 

Empresarial

Organizações Elegíveis

- Atividades nos Países do 

Programa

Todas as organizações 

participantes devem ser oriundas 

de um País do Programa.

- Atividades com Países Parceiros 

vizinhos da UE

A atividade deve envolver pelo 

menos uma organização 

participante oriunda de um País 

do Programa e uma organização 

proveniente de um País Parceiro 

da EU.

- Anexar a Declaração de Honra 

totalmente preenchida e assinada 

pelo representante legal.

- Anexar o Calendário de 

Atividades.

- Anexar os mandatos de todos os 

parceiros envolvidos com data 

relativa ao Round aplicável.

- Incluir pelo menos uma Atividade 

de Desenvolvimento Profissional 

(Mobilidade de Youth Workers).

Tipologia de Atividades Submissão da Candidatura
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KA1 | Critérios Específicos

2
. 

C
ri

té
ri
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d
e
 E

le
g
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a
d
e - Duração da Atividade

5 a 21 dias, excluindo deslocação

- Local(ais) da Atividade

No país de uma das organizações 

participantes

- Participantes Elegíveis

Jovens com idades compreendidas entre os 

13 e 30 anos.

- Número de participantes

16 a 60 participantes

Mínimo de 4 participantes por grupo (líderes 

não incluídos).

Se o projeto envolver apenas jovens com 

menos oportunidades, o número mínimo é 

10.

Intercâmbio de Jovens

- Duração da Atividade

2 dias a 2 meses, excluindo deslocação

- Local(ais) da Atividade

No país de uma das organizações 

participantes

- Participantes Elegíveis

Sem limite de idade. Os participantes terão 

de residir no país da respetiva organização 

de envio ou acolhimento.

- Número de participantes

Até 50 participantes

Mobilidade para Youth Workers



3. Critérios de

Avaliação



Mobilidade de Jovens & Técnicos de Juventude | 15/04/2021 |  12

KA1 | Critérios Gerais
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- Classificação mínima de 60 pontos

- Relevância, fundamentação e 

impacto (mínimo de 15 pontos) 

- Qualidade da conceção do Projeto

(mínimo de 20 pontos) 

- Qualidade da Gestão do Projeto

(mínimo de 15 pontos) 

Requisitos mínimos para 

Fianciamento
Relevância, 
fundamentação 
e impacto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
gestão do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Critérios 
de 

Avaliação
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KA1 – Intercâmbio de Jovens | Relevância, fundamentação e impacto

3
. 

C
ri

té
ri

o
s 

d
e
 A

v
a
li
a
ç
ã
o

A relevância do projeto para os objetivos da Ação.

A relevância do projeto para as necessidades e os objetivos das organizações

participantes individuais.

A relevância do projeto para a medida o projeto é adequado para produzir resultados

de aprendizagem de alta qualidade para os participantes.

O impacto potencial do projeto para os participantes e organizações participantes

durante e após o período de vigência do projeto.

O impacto potencial do projeto para além das organizações e indivíduos que participam

diretamente no projeto, a nível local, regional, nacional e/ou europeu ou a nível

mundial.

A medida em que o projeto é suscetível de contribuir para as dimensões ecológica,

digital, de inclusão e diversidade e de participação do programa.

Relevância, 
fundamentação 
e impacto

(Até 30 
pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 pontos)

A medida em que o projeto introduz novos intervenientes e organizações menos

experientes na ação.
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Coerência entre as necessidades identificadas, os objetivos do projeto, os perfis dos

participantes e as atividades propostas.

Clareza, exaustividade e qualidade de todas as fases do projeto: Preparação (incluindo

a preparação dos participantes), realização das atividades e acompanhamento.

Medida em que os jovens estão envolvidos em todas as fases das atividades.

Medida em que as atividades são concebidas de forma acessível e inclusiva e estão

abertas a participantes com contextos e capacidades diferentes.

Adequação dos métodos de aprendizagem participativa propostos, incluindo quaisquer

componentes virtuais.

Representação equilibrada dos participantes em termos de países e de género.

Adequação e eficácia das medidas previstas para garantir a segurança e a proteção dos

Participantes.

Medida em que as atividades integram práticas sustentáveis e respeitadoras do

Ambiente.

KA1 – Intercâmbio de Jovens | Qualidade da conceção do Projeto

Qualidade dos mecanismos e do apoio para o processo de reflexão, a identificação e

documentação dos resultados de aprendizagem dos participantes e a utilização

coerente dos instrumentos de transparência e reconhecimento europeus,

designadamente o Youthpass.

Relevância, 
fundamentação
e impacto 

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 pontos)
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KA1 – Intercâmbio de Jovens | Qualidade da Gestão do Projeto
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Qualidade das disposições práticas e das modalidades de gestão e apoio.

Qualidade da cooperação e da comunicação entre as organizações participantes, bem

como com outras partes interessadas.

Qualidade das medidas de avaliação das diferentes fases e resultados do projeto.

Adequação e qualidade das medidas que visam divulgar os resultados do projeto dentro

e fora das organizações participantes.

Relevância, 
fundamentação 
e impacto 

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 
pontos)
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KA1 – Mobilidade para Técnicos de Juventude | Relevância, fundamentação e impacto

3
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A relevância do projeto para os objetivos da Ação.

A relevância do projeto para as necessidades de desenvolvimento e evolução

das organizações participantes.

A relevância do projeto para as necessidades e objetivos dos técnicos de juventude

participantes.

Medida em que o projeto é adequado para produzir resultados de aprendizagem de

elevada qualidade para os técnicos de juventude participantes

Medida em que o projeto é adequado para reforçar ou transformar o trabalho com

jovens das organizações participantes, relativamente à qualidade, à inovação e ao

reconhecimento, bem como as suas capacidades e âmbito, de local para global

consoante apropriado.

Medida em que o projeto é adequado para envolver participantes ativos no trabalho

com jovens nas organizações participantes.

Relevância, 
fundamentação 
e impacto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Medida em que o projeto é adequado para envolver organizações que realizam trabalho

com jovens concreta e que trabalham regularmente com jovens a nível local.

O impacto potencial do projeto nos técnicos de juventude participantes e nas

organizações participantes durante e após o período de vigência do projeto.

O impacto potencial do projeto em práticas concretas de trabalho com jovens e

qualidade do trabalho com jovens.
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KA1 – Mobilidade para Técnicos de Juventude | Relevância, fundamentação e impacto

3
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O impacto do projeto além das organizações e dos indivíduos que participam

diretamente no projeto, a nível local, regional, nacional e/ou europeu ou mundial.

Medida em que o projeto integra medidas destinadas a tornar os seus resultados

sustentáveis além do período de vigência do projeto.

A medida em que o projeto é suscetível de contribuir para as dimensões ecológica,

digital, de inclusão e diversidade e de participação do programa.

A medida em que o projeto introduz novos intervenientes e organizações menos

experientes na ação.

Medida em que as atividades propostas de desenvolvimento de sistemas e

sensibilização estão a contribuir para o desenvolvimento do ambiente dos técnicos de

juventude (se aplicável).

Relevância, 
fundamentação 
e impacto

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 pontos)
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Coerência entre as necessidades identificadas, os objetivos do projeto, os perfis dos

participantes e as atividades propostas.

Medida em que o projeto contribui para melhorar a qualidade do trabalho com jovens

das organizações participantes.

Clareza, exaustividade e qualidade de todas as fases do projeto: Preparação (incluindo

a preparação dos participantes), realização das atividades e acompanhamento.

Adequação das medidas para selecionar os técnicos de juventude (em consonância com

a definição de técnico de juventude na base jurídica) para as atividades e medida em

que os técnicos são ativamente envolvidos em todas as fases do projeto.

Medida em que as atividades são concebidas de forma acessível e inclusiva e estão

abertas a participantes com menos oportunidades.

Qualidade dos mecanismos e do apoio para o processo de reflexão, a identificação e

documentação dos resultados de aprendizagem dos participantes e a utilização

coerente dos instrumentos de transparência e reconhecimento europeus,

Designadamente o Youthpass.

Representação equilibrada dos participantes em termos de países e de género.

Medida em que as atividades integram práticas sustentáveis e respeitadoras do

Ambiente.

KA1 – Mobilidade para Técnicos de Juventude | Qualidade da conceção do Projeto

Adequação dos métodos de aprendizagem participativa propostos, incluindo quaisquer

componentes virtuais.

Relevância, 
lógica e 
impacto 

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 
pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 pontos)

Qualidade das ferramentas e práticas propostas no âmbito do «desenvolvimento de

sistemas e atividades de sensibilização» e medida em que a sua conceção pode ser

replicada e inspirar outras organizações (se aplicável);
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KA1 – Mobilidade para Técnicos de Juventude | Qualidade da Gestão do Projeto

3
. 
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ri

té
ri
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s 

d
e
 A

v
a
li
a
ç
ã
o

Qualidade das disposições práticas e das modalidades de gestão e apoio.

Qualidade da cooperação e da comunicação entre as organizações participantes, bem

como com outras partes interessadas.

Qualidade das medidas de avaliação das diferentes fases e resultados do projeto.

Adequação e qualidade das medidas que visam divulgar os resultados do projeto dentro

e fora das organizações participantes.

Relevância, 
fundamentação 
e impacto 

(Até 30 pontos)

Qualidade da 
conceção do 
Projeto

(Até 40 pontos) 

Qualidade da 
Gestão do 
Projeto

(Até 30 
pontos)



4. Orçamento e Financiamento
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KA1 | Intercâmbio de Jovens

Custos Elegíveis Montante

V
ia

g
e
m

Contribuição para as despesas de deslocação dos 

participantes desde o local de origem ao local da 

atividade e regresso. 

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base na distância de 

viagem por participante. Para efeitos de calculo 

deve-se utilizar uma calculadora de distâncias 

fornecida pela CE.

Para atividades itinerantes, o candidato deve somar 

as distâncias entre locais individuais e escolher a 

faixa de distância correspondente ao total.

Para distâncias entre:

- 10 e 99 km – 23 € por participante 

- 100 e 499 Km - 180 € (210 €*)  por participante

- 500 e 1999 Km - 275 € (320 €*) por participante

- 2000 e 2999 Km - 360 € (410 €*) por participante

- 3000 e 3999 Km - 530 € (610 €*) por participante

- 4000 e 7999 Km – 820 € por participante

- 8000 Km ou mais – 1.500 € por participante

A
p
o
io

 o
rg

a
n
iz

a
c
io

n
a
l Custos diretamente ligados à implementação das 

atividades de mobilidade.

Mecanismo de Financiamento: Tabela de custos 

unitários. 

Regra de Atribuição: Com base no número de 

participantes, excluindo líderes de grupo, 

acompanhantes e facilitadores.

100 € por participante.

4
. 

O
rç

a
m

e
n
to

 e
 F

in
a
n
c
ia

m
e
n
to

* Viagens ecológicas
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KA1 | Intercâmbio de Jovens

Custos Elegíveis Montante

A
p
o
io

 I
n
d
iv

id
u
a
l

Custos de subsistência.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base na duração da 

estadia por participante, incluindo líderes de grupo, 

acompanhantes e facilitadores (se necessário), 

incluindo também um dia de viagem antes da 

atividade e um dia de viagem após a atividade, e 

até quatro dias adicionais para os participantes que 

recebem uma subvenção para Viagens ecológicas.

37 € por participante.

A
p
o
io

 p
a
ra

 a
 V

is
it

a
 

P
re

p
a
ra

tó
ri

a

Custos relacionados com a implementação da visita 

preparatória, incluindo viagens e estadias.

Mecanismo de Financiamento: custos unitários. 

Regra de Atribuição: Excluindo participantes da 

organização de acolhimento. Um máximo de 1 

participante por organização participante pode ser 

financiado por atividade. Não há limite para 

facilitadores participando da atividade principal. 

Condicional: a necessidade de uma Visita 

Preparatória, objetivos e participantes devem ser 

justificados pelo requerente e aprovada pela AN.

575 € por participante.

4
. 

O
rç

a
m

e
n
to

 e
 F

in
a
n
c
ia

m
e
n
to
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KA1 | Intercâmbio de Jovens

Custos Elegíveis Montante

A
p
o
io

 d
e
 I
n
c
lu

sã
o Custos relacionados com a organização de 

atividades de mobilidade para participantes com 

menos oportunidades.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base no número de 

participantes com menos oportunidades, excluindo 

líderes de grupo, acompanhantes e facilitadores.

100 € por participante.

A
p
o
io

 d
e
 I
n
c
lu

sã
o
 

A
d
ic

io
n
a
l

Custos adicionais diretamente ligados aos 

participantes com menos oportunidades e seus 

acompanhantes, incluindo líderes de grupo e 

facilitadores (incluindo custos justificados 

relacionados com viagens e subsistência se uma 

bolsa para esses participantes não for solicitada nas 

categorias de orçamento "Viagem" e "Apoio 

individual").

Mecanismo de Financiamento: custos reais. 

Regra de Atribuição: O pedido deve ser justificado 

pela organização e aprovado pela AN.

100% dos custos elegíveis4
. 

O
rç

a
m

e
n
to

 e
 F

in
a
n
c
ia

m
e
n
to
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KA1 | Intercâmbio de Jovens

Custos Elegíveis Montante

C
u
st

o
s 

E
x
c
e
c
io

n
a
is

Custos de prestação de garantia financeira, caso 

seja solicitada pela AN. Vistos e custos relacionados 

a vistos, autorizações de residência, vacinas, 

certificações médicas. Custos de viagem 

dispendiosos dos participantes, incluindo líderes de 

grupo acompanhantes e facilitadores; incluindo o 

uso de meios de transporte mais ecológicos e com 

menor emissão de carbono.

Mecanismo de Financiamento: Custos reais;

Regra de Atribuição: O pedido deve ser justificado 

pela organização e aprovado pela AN.

- Custos com a prestação de uma garantia 

financeira: 80 % dos custos elegíveis

- Custos de viagens dispendiosas: até 80 % dos 

custos elegíveis

- Vistos e custos relacionados a vistos, 

autorizações de residência, vacinas, 

certificações médicas: 100 % dos custos elegíveis

4
. 

O
rç

a
m

e
n
to

 e
 F

in
a
n
c
ia

m
e
n
to
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KA1 | Mobilidade para técnicos de juventude

Custos Elegíveis Montante

V
ia

g
e
m

Contribuição para as despesas de deslocação dos 

participantes desde o local de origem ao local da 

atividade e regresso. 

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base na distância de 

viagem por participante. Para efeitos de calculo 

deve-se utilizar uma calculadora de distâncias 

fornecida pela CE.

Para atividades itinerantes, o candidato deve somar 

as distâncias entre locais individuais e escolher a 

faixa de distância correspondente ao total.

Para distâncias entre:

- 10 e 99 km – 23 € por participante 

- 100 e 499 Km - 180 € (210 €*)  por participante

- 500 e 1999 Km - 275 € (320 €*) por participante

- 2000 e 2999 Km - 360 € (410 €*) por participante

- 3000 e 3999 Km - 530 € (610 €*) por participante

- 4000 e 7999 Km – 820 € por participante

- 8000 Km ou mais – 1.500 € por participante

A
p
o
io

 o
rg

a
n
iz

a
c
io

n
a
l Custos diretamente ligados à implementação das 

atividades de mobilidade.

Mecanismo de Financiamento: Tabela de custos 

unitários. 

Regra de Atribuição: Com base no número de 

participantes, excluindo líderes de grupo, 

acompanhantes e facilitadores.

100 € por participante numa atividade de 

Desenvolvimento Profissional.4
. 

O
rç

a
m

e
n
to

 e
 F

in
a
n
c
ia

m
e
n
to

* Viagens ecológicas
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Custos Elegíveis Montante

A
p
o
io

 I
n
d
iv

id
u
a
l

Custos de subsistência.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base na duração da 

estadia por participante, incluindo líderes de grupo, 

acompanhantes e facilitadores (se necessário), 

incluindo também um dia de viagem antes da 

atividade e um dia de viagem após a atividade, e 

até quatro dias adicionais para os participantes que 

recebem uma subvenção para viagens ecológicas.

65 € por participante.

Máximo de 1.100 € por participante (incluindo 

formadores, facilitadores e acompanhantes)
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Custos relacionados com a implementação da visita 

preparatória, incluindo viagens e estadias.

Mecanismo de Financiamento: custos unitários. 

Regra de Atribuição: Excluindo participantes da 

organização de acolhimento. Um máximo de 1 

participante por organização participante pode ser 

financiado por atividade. Não há limite para 

facilitadores participando da atividade principal. 

Condicional: a necessidade de uma Visita 

Preparatória, objetivos e participantes devem ser 

justificados pelo requerente e aprovada pela AN.

575 € por participante.

4
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Custos Elegíveis Montante

A
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io

 d
e
 I
n
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sã
o Custos relacionados com a organização de 

atividades de mobilidade para participantes com 

menos oportunidades.

Mecanismo de Financiamento: Custos unitários;

Regra de Atribuição: Com base no número de 

participantes com menos oportunidades, excluindo 

líderes de grupo, acompanhantes e facilitadores.

100 € por participante.

A
p
o
io

 d
e
 I
n
c
lu

sã
o
 

A
d
ic

io
n
a
l

Custos adicionais diretamente ligados aos 

participantes com menos oportunidades e seus 

acompanhantes, incluindo líderes de grupo e 

facilitadores (incluindo custos justificados 

relacionados com viagens e subsistência se uma 

bolsa para esses participantes não for solicitada nas 

categorias de orçamento "Viagem" e "Apoio 

individual").

Mecanismo de Financiamento: custos reais. 

Regra de Atribuição: O pedido deve ser justificado 

pela organização e aprovado pela AN.

100% dos custos elegíveis4
. 
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Custos Elegíveis Montante
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b
il
iz

a
ç
ã
o Custos associados à implementação das atividades 

complementares.

Custos indiretos: um montante fixo, não superior a 

7% dos custos diretos elegíveis das atividades 

complementares, é elegível para os custos 

indiretos, representando os custos administrativos 

gerais do beneficiário que podem ser considerados 

imputáveis às atividades complementares (p.ex., 

contas de eletricidade ou Internet, custos de 

instalações, custo de pessoal permanente, etc.).

Mecanismo de Financiamento: Custos reais;

Regra de Atribuição: No máximo 10% dos custos 

totais do projeto podem ser alocados.

- Até 80 % dos custos elegíveis

4
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Custos de prestação de garantia financeira, caso 

seja solicitada pela AN. Vistos e custos relacionados 

a vistos, autorizações de residência, vacinas, 

certificações médicas. Custos de viagem 

dispendiosos dos participantes, incluindo líderes de 

grupo acompanhantes e facilitadores; incluindo o 

uso de meios de transporte mais limpos e com 

menor emissão de carbono.

Mecanismo de Financiamento: Custos reais;

Regra de Atribuição: O pedido deve ser justificado 

pela organização e aprovado pela AN.

- Custos com a prestação de uma garantia 

financeira: 80 % dos custos elegíveis

- Custos de viagens dispendiosas: até 80 % dos 

custos elegíveis

- Vistos e custos relacionados a vistos, 

autorizações de residência, vacinas, 

certificações médicas: 100 % dos custos elegíveis
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